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LIVRO N9 

DECRETO NQ 735R / 9l 

de 08 de agos to de 199 1 

FLS. N9 

'UeliCADO {,A,) NO JQ·.>N N. 

BOU:TIM DO MUNICIPIO 

~.· gJS- defd I a l(IJ 

Majora o preço-hora para estaciQ 
na mento na ZONA -AZUL deste Muni 

cipio. 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 

usando de suas atribuições legais ~ue lhe são conferidas por lei, e 

CONSID ERANDO o pedido de reajuste feito pela 
concessionária do serviço, através do Oficio nQ 066/91 - DOH de 07 dea~o~ 
todel99l, 

O E C R E T A, 

Arti90 lQ - O artigo SQ do Decreto nQ 4707/ 
84, de 04 de julho de 19811, , qu e regulamenta o uso da "ZONA .r:..Z UL", passa 
a vigorar com a seguinte redação : 

"Artigo SQ - Para o periodo continuo de esta 
cionamento, abaixo discriminado, fi ca fi xado o sequinte oreço: 

1 (uma) hora- Cr$ 150 (cento e cinquenta cruzeiros)". 

Artigo 2Q - Este decreto entrarã em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 
08 de agosto de 1991. 

i o Municiral 

Registrado i ~ ão de Formalização e ~tos 
da Secretaria de Assun tos Jurídicos , aos oito dias do mês de agosto do a 

no de mil novecentos e noventa e um. 

Divisão de Formalização e .L'.tos 

DFO / wm . . . I ... 


